
TERMO DE RESPONSABILIDADE  
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA  

Folha 1 de 1 

  
  
 M

O
D

-U
R

B
.1

1
.0

8
_
0
2
 

 

 (Conforme artigos 16.º e  21.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, republicada pela Lei n.º 40/2015, de 1 de junho) 

 

 

1.................................................................................................................................................................................................................,  

n.º de identificação fiscal …………………………………., residente em ……………………………………………………………………….,  

código-postal ………….…….-……………, telefone n.º ……………………………., fax n.º ……………………………, e-mail ………...…. 

…………………………………………………………….. inscrito na 2………………………………………………………………………..…...,  

sob o n.º ………………………………, declara que se responsabiliza pela verificação da execução da obra em conformidade com o 

projeto apresentado em sede de procedimento administrativo, pelo cumprimento do RJUE e das normas legais e regulamentares 

aplicáveis, bem como pelo cumprimento das obrigações previstas no artigo 16.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual 

redação,  relativamente à obra sita em   localizada em 3………………...…………………………………...……..…, 

…………………………………………………………………………………….. na freguesia de ……………………………………………….,  

cujo(a)…………………………………………………… foi requerido(a) por 4………………………….………………………………, 

……………………………………………………………………………………., residente em ………………...………………………………... 

…………………………………………………………………………………….………………….., código-postal ………….…….-……………,  

telefone n.º ……………………………., fax n.º ……………………………, e-mail …………………………………………………………..…. 

 

Braga, ………….de ……………………………de……………. 

 

                      O Técnico, 

 

               5…………………………………………………………………………. 

 

 

                                                 
1 Nome e habilitação profissional do diretor de fiscalização da obra; 
2 Indicar associação pública de natureza profissional e respetivo n.º de inscrição, quando for o caso. 
3 Localização da obra (rua e número de polícia). 
4 Indicar se licenciamento ou comunicação prévia; 
5 Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante exibição do bilhete de identidade/cartão do cidadão 


